
Parecer nº 84/97 

Data: 1997.07.24 

Processo nº 242 

 

Reclamante: José Manuel Ferraz Mendonça 

Entidade reclamada: Presidente da Câmara Municipal do Funchal 

 

 

José Manuel Ferraz Mendonça vem reclamar do despacho do Presidente da Câmara 

Municipal do Funchal que lhe "negou a passagem de certidões que lhe foram 

requeridas" em 23 de Junho de 1997. 

 

Compulsado o processo, verifica-se que no requerimento para acesso às pretendidas 

informações, pareceres, despachos, deliberações ou decisões da Câmara Municipal do 

Funchal foram invocadas as normas relativas ao direito à informação sobre o 

andamento de procedimento em que o requerente é directamente interessado (268º, nº 

1, da CRP e 61º do Código do Procedimento Administrativo), no âmbito de 

procedimento em curso na autarquia, e não as normas da Lei nº 65/93, de 26 de 

Agosto, que têm um alcance para além do procedimento administrativo, visto que se 

dirigem ao acervo da documentação administrativa, independentemente de existir um 

específico procedimento. 

 

Não cabe à CADA pronunciar-se sobre o cumprimento por parte da administração das 

obrigações que decorrem do dever de informar, tal como decorrem dos artigos 61º e 

seguintes do Código de Procedimento Administrativo, pelo que se delibera não tomar 

conhecimento da reclamação. 

 

 

 

 

Lisboa, 24 de Julho de 1997 



 

João Labescat (Relator) - João Figueiredo – Hélio Corvelo de Freitas – José Renato 

Gonçalves – Branca do Amaral – (Tem voto de conformidade dos vogais Dr. Fernando 

Condesso e Dr. José Magalhães que não assinam por já não se encontrarem 

presentes) – Armindo José Girão Cardoso (Presidente) 

 


